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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 119, DE 08 DE MAIO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08782.003264/2021-18, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 11 de outubro de 2021, ao servidor CARLINDO MACARIO 
MANDUCA, Monitor Bilíngue, NA-S-III, matrícula nº 0445278, de acordo com o inciso II, § 6º artigo 4º, da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 5, DE 08 DE MAIO DE 2023. 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal MPI n° 63, de 03 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o 
disposto no(a) nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 
2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018, INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11/SG/MPDG/2018 
(REUSE.GOV); 
RESOLVE: 
Art. 1º  Constituir a Comissão Regional Anual de Levantamento do Inventário Patrimonial, no âmbito desta Coordenação 
Regional - CR-LIS e das respectivas Coordenações Técnicas Locais CTL's Subordinadas, objetivando elaborar o inventário 
físico anual dos bens móveis, imóveis, semoventes e do Patrimônio da Renda Indígena da Fundação. 
Art. 2º  Compete à Comissão de Inventário: 
I - estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos: 
II - elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena, 
alocados para a coordenação Regional do Litoral Sul - SC. 
III - identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o 
disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 
IV - Realizar o Levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 
Administração e Serviços - SIADS; 
V - propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro analítico); 
VI - identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens que se 
encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD para que adote as 
providências pertinentes a regularização patrimonial; 
VII - solicitar ao Serviço  Administrativo - SEAD que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens inventariados no 
Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 
VIII - atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos Termos de Responsabilidade; 
IX - propor a abertura de sindicância para apurar responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao acervo 
patrimonial da Funai; 
X - recomendar o desfazimento dos bens classificados como ociosos, antieconômicos e irrecuperáveis após apresentação do 
relatório conclusivo ao Coordenador Regional; 
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Parágrafo único. O levantamento nas Coordenações Técnicas Locais deverá ser realizado com o apoio dos servidores 
lotados nas respectivas Unidades. 
Art. 3º  A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até o dia 31 de 
dezembro de 2023, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88. 
a) Após deliberação do Coordenador sobre o Relatório acerca do Inventário, serão iniciados os trabalho para desfazimento 
dos bens inservíveis, antieconômicos e irrecuperáveis; 
Parágrafo único. Para esta etapa será constituída Comissão de Desfazimento, após entrega do Relatório Conclusivo do 
Inventário, iniciando-se pelos bens mobiliários, eletros eletrônicos, equipamentos de informática e por fim, os veículos. 
b) A Comissões 2023 deverão analisar e utilizar o REUSE conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11/SG/MPDG/2018 
(REUSE.GOV).  
Art. 4º  Designar os servidores Guilherme Cosenza Almeida Franco, Matricula SIAPE nº 1818240; Williams Silva 
Amâncio, Matrícula SIAPE n° 446281;  Emmanuelle de Carvalho Santiago, Matrícula SIAPE n° 1846264, para sob a 
presidência do primeiro compor a Comissão de Inventário; 
Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor Williams Silva 
Amancio, Matrícula SIAPE n° 446281. 
Art. 5º  Designar o servidor William Nunes da Silva Junior, chefe da CTL José Boiteux, matrícula: 1845717; Derli 
Terezinha Berlezzi, chefe da CTL Cruz Alta, matrícula: 446177; João Paulo de Araujo Severo, chefe da CTL Joinville, 
matrícula n° 182754; Caroline Willrich, chefe da CTL Paranaguá, matrícula n° 1943985, Alessandra Araújo, chefe da CTL 
Porto Alegre, matrícula n° 3285182; e João Batista Oselame, chefe da CTL Palhoça, matrícula n° 6443610; para apoiar a 
Comissão nos trabalhos realizados no âmbito da Coordenação Técnica em que esteja lotado; 
Art. 6º  Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados 
neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 7º  Os trabalhos da Comissão de Inventário serão acompanhados pela Diretoria de Administração e Gestão – 
DAGES/FUNAI, com o apoio do Serviço de Patrimônio SEPAT. 
Art. 8º  Durante a realização do Inventário Patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer 
movimentação física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de 
inventariança, sem a autorização expressa da Comissão de Inventário. 
Art. 9º  O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará a responsabilidade do (s) servidor 
(es) que lhe der (em) causa. 
Art. 10. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 9, DE 05 DE MAIO DE 2023 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 81, de 10 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o 
disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidoras JOSEANE PEREIRA PRADO, matrícula 3005922, CPF:598.998.835-49, e NOÉ NOVAES 
ROCHA, matrícula 1917846, CPF: 381.073.505-10, como GESTORES DE CONTRATO, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 323/2022, celebrado entre esta FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENA e LINUSTECH COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 21.291.167/0001-29.   
Art. 2º  Os Gestores Titulares e Substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de Agosto de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo 
III. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO Nº 4/2023 
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